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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 479 de 18 de setembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

e Artigo 1° - Fica REVOGADO, o período de gozo de
férias, do Sr. FRANCISCO EGIDIO PERISSOTTO, concedido pela PortarialRH n" 470 de 09 de
setembro de 2025 do período de 18 de setembro de 2025 a 19 de setembro de 2025, a ser gozada em
período oportuno.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS

z da Conceição, 18de setembro de 2025.

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Anap~~ira
Dir. do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 480 de 19 de setembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, CARLOS
ALBERTO BARONI, 10 (dez) dias de férias regulamentares a partir de 20 de outubro de 2025 a 29 de
outubro de 2025, referente ao período aquisitivo de 04 de maio de 2024 a 03 de maio de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

a Conceição, 19 de setembro de 2025.

A DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada cada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 481 de 22 de setembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

" Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, GERSON
APARECIDO DELINARDI, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a partir de 02 de outubro de 2025 a
06 de outubro de 2025, concedida pela Portaria!RH n? 30 I de 06 de junho de 2024 e revogada pela
Portaria!RH n? 305 de 07 junho de 2.024.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

ruz da Conceição, 22 de setembro de 2025.

~~'-' ~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

bliçada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 482 de 22 de setembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, JOSÉ
ROBERTO ALVES, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a partir de 22 de setembro de 2025 a 06 de
outubro de 2025, referente ao período aquisitivo de 06 de julho de 2024 a 05 de julho de 2025.

Artigo r-As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

o 'bHA DEALBUQUERQUE
refeito Municipal

I

da Conceição, 22 de setembro de 2025.

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.rn~
Ana Paula Tessari Ferreira
Dir. do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIA/RHN° 483 de 22 de setembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo r -Efetuar a convocação de CELSO LUIS DE

OLIVEIRA NOLLI, para ocupar o emprego de AJUDANTE GERAL MASCULINO, frente a sua classificação de
n? 10, no Edital de Classificação Definitiva - Concurso Publico n° 002/2022, Processo 299/2022, homologado em
21.1l.2022.

Artigo r -Deverá Comparecer às 10:00 horas do dia
25/09/2025, junto ao Departamento de Administração, à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n? 770, Santa Cruz da
Conceição - SP, munido dos documentos pessoais, bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 002/2022,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré - admissionais e respectivos
registros.

Artigo 3° - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
nesta data, havendo interesse na nomeação. V. Sa. deverá até esta data 25/09/2025 manifestar seu interesse
inequívoco junto ao Departamento de Administração - Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser
enviado ao e-mail rh(l_l)santacruzdaconcciçao.sp.goy..:.l)rou através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo de 30 dias a contar da convocação
para apresentar os documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4° - O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração de
desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo 5° - s espesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se ne ssário.

Artigo ()O - Est portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CA

once'jãO, 22 de setembro de 2025.

~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefei ma, na data supra.

~~ri Ferreira
Dir. do Depto de Administração
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(Jlrefeitura 9rf.unicipa{ Santa Cruz tfa Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 484. de 24 de setembro de 2025

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de
Santa Cruz da Conceição, SP.,no uso
das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

R ES O L V E:

Artigo 1° - Exoneraro Sr.PAULO LUIS FERREIRACERIDORIO
do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Segurança,
Trânsitoe Defesa Civil, revogando assima Portaria/RH n° 424 de 14 de
novembro de 2023.

Artigo 2° - Nomear para ocupar o cargo em comissãode
Diretor do Departamento de Trânsitoe DefesaCivil, referência 13H, o Sr.
PAULO LUIS FERREIRACERIDORIO, portador do Rg.n° 20.452.361-8e do CPF.
MF.n° 123.721.898-59.

Artigo 3° - As despesascom a execução desta Portaria
serão suportadas por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Artigo 4° - Estaportaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas asdisposiçõesem contrário.

SantaCru nceição, 24de setembrode 2025.

~NHA DEALBUQUERQUE

Registrada e publicada com afixação nos lugares de costume nesta

[fZra e Diá~oOficial do Município.

~'F .ula Tessan erreiro
Dir.do Depto de Administração

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 <fone: 19-3567.9200
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----- -~--

fPrefettura !M.unict"pa(Santa Cruz áa Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/R H N° 485. de 24 de setembro de 2Q2~

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de
Santa Cruz da Conceição, SP.,no uso
das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

R ES O L V E:

Artigo 1° - Exoneraro Sr.BRAZ EDSON DE LIMA do cargo
em corrussoo de Diretor do Departamento de Transportes,revogando
assima Portaria/RHn°07 de 01 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Nomear para ocupar o cargo em comissãode
Diretordo Departamento de Segurançae Transportes,referência 13H,o Sr.
BRAZ EDSON DE LIMA, portador do Rg. n° 17.942.081 e do CPF.MF. n0
115.330.338-89.

Artigo 3° - As despesascom a execução desta Portaria
serão suportadas por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Artigo 4° - Estaportaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas asdispo . em contrário.

SantaCruz

o ARANHA DE ALBUQUERQUE
eifo Municipal

Registrada e publicada com afixação nos lugares de costume nesta
pr~a e Diári~Oficial do Município.

A~ai':U~ Ferreira
Dir.do Depto de Administração

Rua VereadorJuvenal LemeMourão, 770-fone: /9-3567. 9200
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Srefeitura filunicipafSantd Cruz ía Conce*ão

Estado de São Paulo

auronrzlcÃo/JUSTIFICATIvA DE DrsPENsA DE r,rcrucÃo

I - DA I\IECESSIDADE DO OBJETO: A aquisição do medicamento Metilfenidato

36mg justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade do tratâmento prescrito a

paciente em acompanhamento pela rede municipal de saúde. Ressalta-se que o referido

item Íestou deserto em procedimento licitatório anterior, impossibilitando sua aquisição

pelo processo regular. A ausência do fomecimento compromete diretamente o

trataÍnento, podendo ocasionílr graves prejuízos à saúde da paciente, em afronta ao

direito fundamental à saúde previsto no an. 196 da Constituição Federal. O

fomecimento imediato é imprescindível para assegurar o acesso a medicamento de uso

contrôlado, considerado essencial no tratâmento clínico prescrito.

II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Em 0l de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14-133/2021, iniciando um novo marco nas Licitaçõ€s e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposia mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoaiidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar ó a regra.

l l

REQUSIÇÃO N' 0 t tt 10/25

PROCESSO N' 00547125

DEPARTAMENTO DE SAUDE

FORNECEDOR (razão social) R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

CNPJTMF N'

PEDIDO DE FORNECIMENTO I{" 0l tt 10i2025

EMPENHO N' 0185312025

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÂO DE 990 COMPzuMIDOS DE

METILFENIDATO

VALORGLOBAL R$ 8.979,30

Rua Ver. Juveiol Lene Mourão,770 - jbne (019) 3s67 9200 - CEP:13.ó25.000

FUNDAMENTO LEGAL

ONCISO III ALÍNEA "A" DO ART. 75. DA LEI T4.133/2I)

06.968.107/0000 l-04

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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(Prefeitura fllunicipafSanta Cruz ía ÇonceÇão

Estado de São Paulo

Entretanto hâ requisições que por caracteristicas específicas tornam-se impossíveis ou

inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou

impossíveis, a lei previu exceções a regÍa, como a Dispensa e a Inexibilidade de

licitação. Trata-se de contratação realizada sob obediência ao estabelecido no anigo 72,

Lei 14.l33l202l;

AÍr. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo;

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no aÍt. 23 desta Lei;

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

fV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentiíLrios com o compromisso a ser assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - Autorização da autoridade competente. Paragrafo único. O ato que

autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do conffato deverá ser

dirulgado e mantido à disposiçâo do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no inciso

(II) do artigo 75 da Lei n' 1413312021.

Art. 75. É dispensável a licitação
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(Prefeitura gllunicipaf Santa Çru2 la Conceição

Estado de São Paulo

III - DA na,zÃo o.c. NÃo nn.lr.rz.LçÃo DE DISpurA rr,nrnÔNrcl.
PRE\TSTA NO DECRETO MUNICIPAL 2.614 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

A necessidade da aquisição/execução do objeto é premente, não podendo assim ser objeto

de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024,

tendo em vistâ que o decurso do prazo necessário à sua realização acarretaria: A

aquisição do medicamento Metilfenidato 36mg possui caráter de urgência, uma vez que

se trata de fiármaco de uso controlado e prescrito de forma contínua para paciente

assistido pela rede municipal de saúde. Qualquer intemrpção no fomecimento

compromete diretamente a efetividade do tratamento, podendo acarretar prejuízos graves

e irreversíveis à saúde da paciente. Nos termos do Decreto Municipal n" 2.61412024, as

aquisições e contratações públicas devem, em regÍa, ser realizadas por meio de disputa

eletrônica. Entretanto, a própria norma prevê exceções quando a realização do ceÍame se

revelar incompatível com a urgência da demanda ou puder gerar riscos à saúde, à

segurança ou à continuidade de serviços essenciais. No caso em análise, o decurso de

prazo necessiírio paru a realização de um novo ceÍtame eletrônico inviabilizaria a entrega

tempestiva do medicamento, resultando nâ interrupção do tratamento médico prescrito, o

que afiontaria diretamente o direito fundamental à saúde, garantido pelo artigo 196 da

Constituição Federal, bem como os princípios da continuidade do serviço público e da

dignidade da pessoa humana. Ademais, cabe destacar que em procedimento licitatório

anterior o item restou deserto, demonstrando a dificuldade de obtenção do referido

medicamento por meio do processo licitatório regular. A repetição de certame, além de

demandar tempo incompatível com a urgência do caso, não oferece garantia de resultado

eficaz, podendo novamente restar fracassada a licitação. Assim, a contratação direta

mostra-se medida excepcional, adequada e proporcional à circunstâncias, observando o

disposto no artigo 75, inciso III, da Lci n' 14.133/2021,, que admite a dispensa de

licitação em contratações de menor valor, quando presentes os requisitos de interesse

público e urgência na contratação.

Rua Yet. tuvênol Lene Mourão,770 - (019) 1567 9200 - CEP:11.62 5.000

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Valor atual

RS 62.725,59) (Vidc Dccrcto n' 11.317. dc 2022) .
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rPrefeitura gltunicipaf S anta Cruz la (onceQão

Estado de São Paulo

IV - BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo", conforme

disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de ianeiro de 2024.

V - DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Nâ presente contratação fora observado o previsto nos §§ l'a 4'do art. 3o, do Decreto

Municipal 2.614 de l7 dejaneiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências contidas na lei

federal 14.133/21.

VII - DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Além disso, a escolha do Fomecedor se deu principalmente, devido a:

l- A capacidade da empresa prestadora de materiais/serviços no âmbito de

fomecimento de testes de dengue

2- Segurança e qualidade nos serviços prestados;

3- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos envolvidos;

Rua Yq. hvenol Le^e Moutõo.770 - (019) 1567 9200 - CEP:13-625.000 4a

A escolha do fornecedor/executante atrelâ-se tanto à justificativa de preço, quanto à sua

hâbilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação da situação fática que

autoriza a dispensa. Em análise aos pÍesentes autos, observa-se que os preços

apresentados pelas empresas estão compatíveis com os praticados no mercado,

obedecendo ao Termo de Referência. A prestação de serviços disponibilizados pela

empresa supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha influenciar na

escolha, ficando esta, vinculada a verificação da habilitação e de critérios do menor

preço.

I
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(Prefeitura flúunicipaf Santa Cruz [a Conceição
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4- Menor oferta;

5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal, jurídica,

tràbalhistâ e econômica).

VIII .DA PESQUISA DE PREÇOS

A pesquisa de preços foi realizada nos tennos da lei federal 14.133121. Na contratação

em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no mercado devido

a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s)

contratada(s) e esLi(ão) descrito(s) na planilha anexa. Comparativamente, demonstÍa-se

que a contratação está dentro dos valores de mercado.

IX - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.13312021.

fut. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o

conjunto de informações e documentos necessários e suficientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realuar o objeto dâ

licitação, dividindo-se em:

I - Jurídica;

II - Técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - Econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que â contratada demonstrou habilmente sua habilitação

jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAÇÃO DA COMPATTBILID{)E DA pRE!'rSÃO DE

RECI]RSOS ORÇAMENTÁR]OS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

Rüa Ye.. Juvehal Lene Moutão,770 - (019) 3567 9200 - CEP:13.625.000 5l
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Os recursos paÍa custeaÍ as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da Prefeitura

de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) n"(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do art. 72, ila. Lei Federal n'

14.133121, TORNO PÚBLICA A PRESENTE AUTORIZAÇÃO, mediante

divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal da

Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Con ceição,22 de setembro de 2.025.

CARLOS ARANHA DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL

SIMONE ORRE

DIR,ETORA DO DEPERTAMENTO DE SAUDE

Rua Yêr, Juyênal lade Moüôo,770 - (019) l5ó7 9200 - CEP:13.ó25.M0 6--__-.]

p*
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AUTORIZACÂO/JU STIFICATI V DE DISPENSA DE LICITACÃO
FUNDAMENTO LEGAL

ct DA Et14.133

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: A aquisi$o e instalaçáo de duas persianas
para o Velório Municipal de Santa Cruz da Conceição/SP é necessária, pois
anteriormente havia cortinas muito antigas e rasgadas e desgastadas pelo
tempo de uso, que náo cumpriam mais sua função. A substituição por
persianas garantirá melhor controle da luminosidade, ventilaçáo e privacidade,
proporcionando conforto e dignidade durante as cerimônias fúnebres.

ll- DA DISPENSA DE tlClTAçÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de

licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a

Dispensa e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contrataçâo realizada sob
obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2O21;

REQUTSTçÃO No 2039/2s
ss6/2s

DIRETORIA DE sERVrÇOS PUBLTCOS

FORNECEDOR(razão
social)

PTROLO DECORAÇÔES LTDA

52.920.931 /0001 -01

PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

EMPENHO NO 18U/25
OBJETO RESUMIDO:

AOUTSTÇÃO E TNSTALAÇÃO DE DUAS
PERSIANAS PARA O VELÓRIO MUNICIPAL
DA PREFEITURA NO MUNICíPIO DE SANTA
cRUZ DA CONCETÇÃO-SP.

VALOR GLOBAL R$ 2.220,00

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURAO, 770 - FONE: 19 3567 - 9200 - CEP 13.625 - 043

Prcftibn Municipal de Sanh Gru da Conceição
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO NO

CNPJ/MF NO

2039/2s
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PrcftiUn llíunl;ipalOe Sana Cnz da Conoeipo
ESTADO DE SAO PAULO

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser insttuído com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;

lll - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll -justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente. ParágraÍo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica
no inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.

il - DA RAZÃO DA NÂO REAUZAçÃO DE DTSPUTA ELETRôNICA PREVTSTA

NO DECRETO MUNICIPAL 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

A necessidade da aq uisição/execução do objeto é premente, não podendo
assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614

de 17 de janeiro de 2024), tendo em vista que o decurso do prazo necessário à

sua realização acarretaria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação,
incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto que a

aquisição e instalação de duas persianas para o Velório Municipal de Santa Cruz

da Conceição/SP é necessária, pois anteriormente havia cortinas muito antigas e

rasgadas e desgastadas pelo tempo de uso, que não cumpriam mais sua função.
A substituição por persianas garantirá melhor controle da luminosidade,
ventilação e privacidade, proporcionando conforto e dignidade durante as

cerimônias fúnebres.

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÃO 770 - FONE: 19 3567 - 9200 - CEP 13.625 - 043
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Prcftitura Municipatde Sanh Cnz da Conceirpo
ESTADO DE SÂO PAULO

IV - BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo",
conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

V - DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora obseruado o previsto nos §§ 1" a 4" do art. 30, do
Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências
contidas na lei federal 14.133/21.

VII . DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação
da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,

observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação de
serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a
verificação da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- A capacidade da empresa de fornecer as persianas e instalação de
qualidade;

2- Segurança e qualidade para instalação das persianas;

3- Atende as necessidades e normas estabelecidas;

4- Menor oferta;
5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal,

jurídica, trabalhista e econômica).

vlil -DA PESQUISA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços
praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais
vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURAO, 770 - FONE: í9 3567 - 9200 - CEP í3.625 - 043
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Prefuitun Municipalde Sanh Cnzda Corrceipo
ESTÂDO DE SÂO PAULO

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

tx - DA HABTUTAçÃO ,URíDICA E DA REGUTARTDADE FISCAT

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.

Art.62. A habilitação é a fase da licitação em que se veriÍica o conjunto de
informaçôes e documentos necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

| -jurídica;
ll - técnica;
lll - íiscal, sociale trabalhista;
lV - econômico-fi nanceira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

Os recursos para custeâr as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do paÉgrafo único do arl72, da Lei Federal no

14.133t21, TORNO PÚBUCA A PRESENTE AUTORIZAçÂO, mediante
divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

nta Cruz da Conceição, 23 de setembro de 2025

Ca o Aranha de Albuquerquea

Prefeito Municipal

DRE APAR OAL S
Diretor Departame Serv. Públicosd

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURAO, 770 - FONE: 19 3567 - 9200 - CEP 13.625 - 043

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATIBIUDADE DA PREVISÂO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMTDO
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 23 de setembro de 2025 Adjudicou e
Homologou  o  certame  licitatório  nº  217/2025,  na
modalidade de Pregão Eletrônico nº 036/2025, Processo nº
527/2025, destinado ao Registro de preços para a Aquisição
de  Materiais  de  escritório/expediente  para  atender  as
demandas  dos  diversos  departamentos  da  prefeitura  do
Município de Santa Cruz da Conceição-SP,  em favor das
empresas:

PAULO VALDIR SACCHI ME - CNPJ: 56.556.830/0001-54
os itens 101, 102, 115, 159, 160, 175, 193, 194 e 207 pelo
valor total de R$ 3.148,30;

R ICARDO  GONÇALVES  I TAP IRA  ME  –  CNP J
02.573.131/0001-93 os itens 31, 32, 57, 83, 131, 133 e 136
pelo valor total de R$ 754,47;

JOVELITA NUNES DE OLIVEIRA PAPELARIA ME – CNPJ
10.144.862/0001-41 os itens 2, 3, 6, 8, 9, 10, 13, 22, 33,
34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 43, 44, 45, 46, 47, 49, 51, 58, 63,
67, 71, 76, 77, 78, 80, 81, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 99, 100,
108, 112, 114, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 128, 138, 141,
142, 143, 144, 145, 146, 150, 154, 155, 157, 158, 161, 162,
163, 166, 167, 168, 172, 174, 176, 177, 179, 180, 190, 191,
192, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 206, 208
e 209 pelo valor total de R$ 16.620,67;

B A C C I O T T I ,  S I L V E I R A  E  C I A  L T D A  –  C N P J
66.029.133/0001-07 os itens 25 e 130 pelo valor total de
R$ 145,00;

RD PAPEIS & EPI LTDA – CNPJ 08.822.824/0001-59 os
itens 5, 24, 60, 61, 62, 64, 94, 95, 98, 122, 123 e 134 pelo
valor total de R$ 71.809,93;

A H DA S MORAES – CNPJ 02.437.839/0001-17 os itens
55, 56, 103, 181, 184, 188, 189, 210, 213 e 217 pelo valor
total de R$ 12.228,50;

D. F. ASTOLPHO – CNPJ 20.123.999/0001-73 os itens 1,
4, 7, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 26, 27, 28,
29, 30, 41, 42, 48, 50, 59, 65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75,
79, 82, 91, 92, 93, 96, 97, 104, 105, 107, 109, 110, 111,
113, 124, 125, 126, 127, 129, 132, 135, 137, 139, 140, 147,
148, 149, 151, 152, 153, 156, 164, 165, 169 e 178 pelo
valor total de R$ 12.677,66;

MABUS EMPRESARIAL LTDA – CNPJ 56.386.309/0001-16
os itens 53 e 90 pelo valor total de R$ 5.959,87.
...........................................................................................................
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